
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER – CEDM/PR

     DELIBERAÇÃO nº 011/2017

 

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Mulher  do  Paraná  –  CEDM/PR,  reunido

ordinariamente no dia 18 de Outubro de 2017,

            

 

  DELIBERA 

Art.1º   Pelas  seguintes indicações representantes do CEDM/PR no Núcleo da Paz – Núcleo
Estadual Intersetorial de Prevenção de Violências e Promoção da Saúde e da Cultura da Paz:

 Representante da Sociedade Civil, Carmen Regina Ribeiro – Rede Feminista de Saúde
 Representante Governamental, Márcia Rejane Vieira Marcondes - SESP

Art 2º  A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE

            Curitiba, 18 de Outubro de 2017

Ana Cláudia Machado 

Presidente

Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná
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